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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO nOCUMENTO: J

PROTOCOLO

NflMEROPRCSPRIOL ^
nATA PROTOCOLO: ) / i / 0^-
CONCEDE COMENDA ZUMBI DOS PALMARES

1°) Fica concedida a Comenda Zumbi dos Palmares à Sr®. DEJANIRA MORAES PAULO, que

será entregue na sessão de 27.11.07.

2°) Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 26.11.07,

revogadas disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim(E)S, 26 de novembro de 2008.

JUSTIFICATIVA:

Horríenagem concedida na forma da Resolução n" 140/06 c.c. Resolução n" 158/07, conforme

indicaçãoma entidade de movimento poular FAMMOPOQ, em anexo.
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1° Secretário
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'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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C ̂ " FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E
MOVIMENTOS POPULARES DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNPJ; 31.725.914/0001-43
. Declarada de "Utilidade Pública Municipal pela Lei 3.691 de

22/05/1992".

Exms Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemiiim - ES
Senhor Marcos Salles Coelho

A FÁMMOPOCI - Federação das Associações de
Moradores e Movimentos Populares de Cachoeiro de
Itapemirim, representada pelos seus respectivos Presidente e
Vice-Presidenta, Sr. Alexon Soares Cipriano e Sra. Rosinêz
Machado Lima, vem por meio deste INDICAR o nome da
Senhora DEJANIRA MORAES PAULO para receber a
COMENDA ZUMBI DOS PALMARÈS, conforme a resolução
158/07:

- Por ser uma Mulher, Negra e Iletrada,
que com garra desempenha um grandioso papel junto
ao Movimento Popular buscando sempre melhoria e a
qualidade de vida para aqueles que a rodeiam.

Sem mais para o momento, desde já agradecemos,
nos colocando sempre à disposição de Vossa Senhoria, bem
como de todos os Edis que compõe está distinta Casa de Leis..

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 21 de Novembro de 2007.

ROSINEZ MACHADO LIMA
Vice-Presidente

Endereço:
Av. Francisco Cabral da Fonseca, NS 31 - Bairro Coramara
Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
CEP: 29.313-510

Telefones: (028) 3521-8621 (Residencial) ou (028) 9881-4367 (Celular)
(028) 9255-9548/9921-5966 (Rosinêz)

■N,

/



FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E
MOVIMENTOS POPULARES DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CNPJ; 31.725.914/0001-43
Declarada de "Utilidade Pública Municipal pela Lei 3.691 de

22/05/1992".

sU

Exm- Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemiiim - ES
Senhor Marcos Salles Coelho

A FAMMOPOCI - Federação das Associações de
Moradores e Movimentos Populares de Cachoeiro de
Itapemirim, representada pelos seus respectivos Presidente e
Vice-Presidenta, Sr, Alexon Soares Cipriano e Sra. Rosinêz
Machado Lima, vem por meio desje iMBICAU o nome da

TjciFa recejjer a

âi IV^ÂlíP^ f^riri-FriT^rnci a t

'■enhora DEjAMlitA MOMAmS
ÇOMENBA "TTvmi rsrsQ ri] 11 Fíi Q
158/07:

- Por ser uma Mulher, Negra e Iletrada,
yíie ãjsjiíi yarrci. yãíseiíiijijiiiia mií yra.iiciio-so papei jiiiitcs
ao j^opular j3us€'ai!cJ.o sotíi.ofg molíiciria. o a
qiiãiidacie de vida para aqueles que a roclelaisi.

Sem mais para o momento, desde já agradecemos,
nos colocando sempre à disposição de Vossa Senhoria, bem
como de todos os Edis que compõe está distinta Casa de Leis..

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 21 de Novembro d r\ é-s r-7
ilc; ZUu / .

EZ MACHADO LIMA
Vice-Fresidente

Endereço:
A«Ã Francisco Cabral da Fonseca, N® 31 — Bairro Coramara
Caciioeiro de itapemirim - Espírito Santo
CEP: 29.313-510
Telefones: (023) 3521-8621 (Residencial) ou (028) 9881-4367 (Celuiar)

9255-9540/9921-5966 (RQSinêz)
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CURRICULUM

NOME: Dejanira Moraes Paulo

RUA: Alfredo Martins Amaral, 67,

BAIRRO: Bela Vista

DATA NASC: 16/11/1935

Nascida em Rio Novo do Sul, veio para Cachoeiro com 25 anos em todos

os bairros que morou em Cachoeiro sempre trabalho em prol da comunidade,

situando residência no Bairro Bela Vista em 1965, vem trabalhando pela

melhoria da vida daqueles que ali residem. Sendo Mulher, Negra e iletrada

desempenha um papel importante junto ao movimento popular de Cachoeiro de

Itapemirim, sendo um dos maiores exemplos para os Jovens que pensam em

desempenhar um trabalho voluntário, que com seus 72 e dois anos ainda atua

com grande garra a frente da Presidência da Associação de Moradores daquele

Bairro. Por esse motivo nós da FAMMOPOCl indicamos o nome da Senhora

Dejanira tão carinhosamente chamada por todos de (Dona Deja) para receber a
Homenagem de Zumbi dos Palmares.
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obrigado-a usãrlos, para pre.venin:acidemes:e evitar,as: doençascpro-
fissionais - - - -. _

■; MosPecao seu novoicompanheiro os:p.engos que o cercara no
trabalho.-.: ■ - - ■ ■ -

Cada acidente é umadição.què deve;ser apreciada, para evitar
maiores desgraças. - .

-Todo-o ácidehte tem uma causa-que e preciso ser pesquisada,
para evitar a sua repetição.

Se você for acidentado, prociire logo-o socorro médico ade
quado. Não deixe que "entendidos" e "curiosos" concorram para o
agravamento de sua lesão.

Se você não é elePicista, não se meta a fazer serviços de
eletricidade.

Procure c socorro médico imediato, se você for vitima de um
acidente, amanhã será tarde demais.

As máquinas não respeitam ninguém; mas você deve respeitá-las.
Atenda ás recomendações dos membros da CIPA e de seus

mestres e chefes.
Conheça sempre as regras de segurança da seção onde você -

trabalha Conversa e discussão no trabalho predispõem a acidentes
pela desatenção.

Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos cartazes e
avisos .sobre prevenção de acidentes.

Os anéis, pulseiras, gravaás e mangas compridas não fazem
parte do seu uniforme dé frabalho.

Mantenha sempre as guardas protetoras das máquinas nos
devidos lugares.

Pare a máquina quandmtiver que consertá-la ou,lubrificá-la.
Habitue-se a Pabalharprotegido contra os acidentes.-Use equi-

panientos de;proteção.adequados a^seu-serviçOí-. - , - , . :
GonheÇa-o-manejo ,dos lextintores. e demais disposm.ypsjde.,

cbmbate:ao:fogo;existEntes:emseUílocalde.pabalhp:;Voce;pode;ter,
Snecessrdaderde^usadosraigum dia—c. -
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RESOLUÇÃO N" 140/2006

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE COMENDA
AOS CIDADÃOS NEGROS E
AFSODESCENDENTES DE MERECIDO

DESTAQUE NA SOCIEDADE CACHOEIRENSE.

A MESA DIRETORA DA CÂNIARA MUNICIPAL
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIfflM, ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES ■ LEGAIS, PROMULGA A
SEGUINTE RESOLUÇÃO:

tr-íè

Ari. -l** - Fica instituída-á- comenda ZUMBI DOS

PALMÂRES, destinada a distinguir cidadãos negros ou afrodescendentes que tenham
se destacado na sociedade, sejaj)0£seus atos ou pelo histórico de vida.

Parágrafo único: Consideram-se atos de destaques
quaisquer ações em prol do reconhecimento do valor do negro na sociedade brasileira,
bem como, possuir um histórico de vida que sirva de modelo para as novas gerações
de afrodescentes de como fazer valer seu direito à igualdade racial.

Art. 2" - A comenda ZUMBI DOS FALMARES. será

conferida anualmente, no dia 20 de novembro, em Sessão da Casa, mediante Decreto
Legislativo, após aprovação Plenária.

Parágrafo único: Cada vereador apresentará proposta
de um homenageado, por ano, com respectivo cuniculmn vitae, via Decreto
Legislativo.

Art. 3" - A comenda ZUMBI DOS PALMARES, será
representada por uma medalha esmaltada nas cores do nosso mumcípio, contendo o
Brasão de Cachoeiro de Itapemirim e no ante verso a seguinte inscrição: Conferida ao

pela luta pela igualdade racial e por uma sociedade sem
preconceitos.

Art. 4° - A Câmara Municipal de Cachoeiro
Itapemirim manterá um livro de registro contendo o nome do agraciado ca
Comenda e concederá as homenagens a partir do ano de 2006.

"Feliz (i Nação cujo Deus é o Senhor"

Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Caohoeiro de itapemirim (^spírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mali: omci@omci.es.gov.br
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Ari. 5" - As despesas decorrentes da presente resoiução
coirerão por conta de dotação própria do Orçamento do Poder Legislativo.

Art. 6° - Esta resolução entra em vigor na data de sua
aprovação, revogadas as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemiiim/ES, 12 de junho de 2006

I
COE

enteesi

ROBERTQSsfKBDSÀ BASTOS
Vice-Presidente

' ALEXANDRE BASTOS RODR^UES
1° Secretário

■;ii
GLAÜBEMsDA SILVA COELHO

2" Secretário

"Feliz (i Nação cujo Deus é o Senhor"

la Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br

'laii. UÍMU'L;i(Scmcl. es. gov.br
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RESOLUÇÃO N*' 158/2007

'MODIFICA PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 2® DA
RESOLUÇÃO 140/2006"

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GACH0E5R0 DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, PROMULGA A SEGUINTE
RESOLUÇÃO:

Ari. 1® - O parágrafo único do artigo 2° da Resolução
PI® 140^ de 07 de-junho-2006 de~passa- a-ter a seguinte redação;

Parágrafo único - Os homenageados com a
comenda. Zumbi dòs- Baimares serão-um-númeno de 3 (três): sendo, uma indicação,
dos movimentos populares, uma indicação da ouvidoria da igualdade Racial do
poder Legislativo s-uma indicação-do-Uni negra

Ari. 2® - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua aprovação, revogadas as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirím/ES, 12 de junho de 2007.

MA COS ES COEL

esíjdente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E -maii: cmci@cmGi.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

Sr. Presidente,

A preposição em análise trata-se de projeto de resolução concedendo a Comenda Zumbi dos
Palmares, na forma da Resolução n° 140/06 c.c. Resolução n° 158/07.

A homenagem foi indicada pela FAMMOPOCI, na forma da Resolução n° 158/07.
Documentos anexos.

Pelo encaminhamento regular.

Cachoeiro de Itapemirim(ES), 26 de novembro de 2007.

OAB/ES 5183-Advogada^

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de, Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maií: cmci@cmci.es.gov.br
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